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Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto
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PREFEITURÀ DE

qí BUERAREMA

Dispõe sobre a nomêaÉo da Comissão
Municipal de Acompanhamento do Concurso
Público Edital No O1l2O24 do Município De
Buerarema/Ba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA-BA, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

ArI íO FiCA CONSNTUIDA A COM|SSÃO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO DE CONCUR§O PÚBLrcO EDTTAL No 00í/2024 para

as finalidades dos procedimentos previstos no presente Decreto.

Parágrafo único. À Comissão Municipal de Acompanhamênto de Concurso
Público cabe divulgar o Edital de no 00't/2024, veriÍicar a publicidade dos atos,
acompanhar e fiscalizar a realização das provas, acompanhar e fiscalizar a
realização da prova prática executadas pelos candidatos sempre de acordo
com o contido no regulamento geral do Edital.

Art.20 DESIGNA, sem ônus adicionais para o Município, os servidores:

Maria José Sena Silva - Mat. 2906

Allana Araújo Oliveira - Mat. 2753

Cristiano do Nascimento Nunes - MaL.2791

lsa Mara Aranha da Silva - Mat. 2850

Adriana Peixoto Silva - Mat. 56418

OIGUL}IO DE SãR DAQUL ONGUUIO DÊ VTVEI AQI.II
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compor, sob a presidência do primeiro, a Comissão Municipal de
Acompanhamento de Concurso Público do Edital 00112024.

AÉ. 30 O Executivo Municipal, se necessário, colocará à disposição da
Comissão pessoas físicas ou jurídicas qualiÍicadas e todo o material necessário
para o bom e fiel desempenho das atribuiçÕes.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Buerarema - BA, 04 de julho de2O24.
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